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RESUMO 
 

Este ensaio teórico possui como objetivo propor analises experimentais que 
consigam identificar em quais eventos de humor os consumidores possuirão 
maior ou menor conformidade a compensações ou premiações de itens 
individualistas ou coletivistas, considerando ainda o nível de justiça percebida 
que o consumidor compreendeu e a percepção do seu engajamento após a 
resolução dos fatos. Esta discussão se justifica pela necessidade de ampliar a 
compreensão de como o humor possui o poder de induzir os consumidores a 
estarem em conformidade ou não a consumos que premiam ou compensem um 
ocorrido baseado nas expectativas pessoais ou coletivas de cada um. 
Demonstrando ainda como o mesmo irá julgar esta compensação ou premiação, 
ou seja, se foi justo ou injusto esta oferta ou aquisição individualista ou coletivista 
baseado no momento ruim ou bom vivido e que com isso o consumidor consiga 
manter um nível de engajamento que seja capaz de fortalecer esta relação de 
consumo. Com isso, será possível verificar quais as melhores compensações ou 
premiações entre individualistas e coletivistas são mais adequadas a oferecer 
ao consumidor quando ocorrer situações agradáveis e desagradáveis e assim 
manter o bom relacionamento com os clientes. 
 
Palavras-chave: Estado de humor; Conformidade; Individualismo e Coletivismo; 
Engajamento; Justiça Percebida. 
 
Eixo Temático 3: Mercado, Inovação Tecnológica e Sustentabilidade. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
As pesquisas da área do Marketing há muito tempo argumentam que 

inúmeras características e comportamentos podem levar as pessoas a fazer uma 
compra. Esses comportamentos podem existir em elementos externos dos 
consumidores, como preços, propagandas, produtos, etc., bem como em 
componentes do próprio comportamento psicológico do consumidor, como 
status, valor social, impulsividade, etc. (OLIVER, 1997). 

Em particular, existe um tipo de comportamento que possui algumas 
peculiaridades e se apresenta no dia a dia dos indivíduos: o estado de humor. 
Este dentro da literatura de Marketing se divide em (1) negativo, ou seja, quando 
uma pessoa está em momentos não tão agradáveis (FISHBACH; LABROO, 
2007; HORVÁTH; ADIGÜZEL, 2018) e a reação é ficar de mal humor ou triste, 
e, (2) positivo, quando os indivíduos vivenciam situações mais otimistas (ROOK; 
GARDNER, 1993; VERPLANKEN; SATO, 2011), a reação é sorrir e nesse ponto 
emergi a felicidade devido a ocasião agradável. Esses diferentes polos têm a 
capacidade de se infiltrar nas escolhas e decisões dos indivíduos, fazendo com 
que muitas deliberações sejam tomadas sob a influência desses momentos 
agradáveis ou desagradáveis (OWOLABI, 2009; KIELING; BREI; VIEIRA, 2016). 

Além disso, existe um elemento na literatura que possibilita ao indivíduo 
buscar uma certa afinidade ou compatibilidade com seu grupo ou com os 
acontecimentos que o envolvem, esse elemento é a conformidade (COWAN; 
COWAN; SWANN, 2004). Partindo da premissa de que as pessoas vão agir ou 
tomar decisões com base nas expectativas de seu grupo social ou no que elas 
consideram compatível as suas expectativas (HORNSEY; JETTEN, 2004; LEE; 
PARK, 2008). A conformidade pode levar o consumidor a buscar produtos ou 
aceitar ofertas por meio da necessidade de se identificar e melhorar sua imagem 
(APRIASZ et al., 2016) por exemplo. Está busca pela aceitação no meio social 
ou identidade própria pode ou não ser eficaz, resultando em consumidores 
conformistas ou anticonformistas (COWAN; COWAN; SWANN, 2004). 

Outras condutas dos indivíduos possuem o poder de mover ao consumo, 
como é o caso do individualismo e coletivismo. Essas características 
comportamentais levam as pessoas a buscarem consumo ligadas à sua 
identidade e interesse próprio, tomando decisões ou aceitando ocorrências 
apenas em proveito próprio (GOUVEIA, 2001; TRIANDIS, 2018). E o coletivismo 
leva as pessoas a buscarem decisões ou aceitar situações baseado no grupo 
que o cerca (TRIANDIS, 2018). Portanto, estas condutas levam os consumidores 
a analisar consumo ou tomar decisões levando em conta o interesse pessoal ou 
do grupo que o cerca. 

 Com base nessa discussão, entende-se que para que as pessoas 
possam ter conformidade a oferta ou compra de produtos, isto poderá estar 
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atrelado a compensação/premiação (BREWER; CHEN, 2007) a partir do 
momento bom ou ruim vivido, onde aceitar algo de forma compensatória ou uma 
premiação irá se ligar ao coletivismo, ou seja, basear suas crenças e escolhas 
de forma coletiva (SCHWARTZ, 1990; TRIANDIS, 2018). Por outro lado, quando 
não agem dessa forma, aceitando ofertas ou escolhendo produtos com ganho 
individual, a partir das circunstâncias vividas, os consumidores podem ter uma 
tendência a agir de forma individualista, tentando orientar suas escolhas sem 
levar em consideração os outros e sim seus interesses (BREWER; CHEN, 2007; 
TRIANDIS), 2018) demonstrando a ação anticonformista. Dessa forma os 
consumidores irão aproximar sua conformidade de escolha, ou seja, aceitar ou 
não a oferta ou a escolha do produto ou de um serviço, em detrimento no 
momento ruim ou bom vivido, observando essas questões baseadas no seu 
interesse ou no benefício coletivo. 

Além disso, quando o consumidor vivenciar um momento ruim ou bom e 
que em seguida exista a compensação/premiação o mesmo irá analisar este 
episódio a partir da ótica da justiça percebida, ou seja, o consumidor irá avaliar 
as tentativas de fortalecimento do consumo através da recuperação de uma falha 
ou acréscimo de um consumo agradável (DING; LII, 2016; DA SILVA; 
CARDOSO; SILVA MOTTA, 2021).  

Para que assim, teorizar que dependendo da forma de tratamento por 
parte da organização e percepção de justiça em relação ao humor vivido (bom 
ou ruim) o consumidor possuirá uma maior tendência a se engajar no consumo, 
ou seja, indo além do simples ato que envolve a relação de consumo (FEITOSA; 
BOTELHO; LOURENÇO, 2014), buscando uma experiência de pós-consumo 
que foi observado a partir das situações de humor, conformidade a 
compensação/premiação individualista ou coletivista e observando a forma de 
reparação ou acréscimo pela justiça percebida. 

Cabe destacar que esta discussão teórica entre três variáveis (estado de 
humor negativo e positivo, compensação ou premiação individualista ou 
coletivista e conformidade baseado em itens ou serviços com essas premissas) 
serão as bases dos experimentos que estão em fase de desenvolvimento, ou 
seja, o humor irá moderar a relação entre conformidade compensatória ou 
premiação individualista e coletivista e a conformidade ao consumo de itens ou 
serviços com essas características.  

Após a verificação de cada experimento, será realizada análises de 
diferença de médias das duas variáveis aqui discutidas além destas: justiça 
percebida e engajamento do consumidor. Que irão reafirmar os testes de 
ANOVA envolver a mediação dos cenários de humor em relação as variáveis 
discutidas através do uso do PROCESS. 

A partir deste breve enquadramento teórico que os consumidores ou 
mesmo até colaboradores vivenciam ocorrências de humor distintas (negativas 
ou positivas), então como as   organizações podem optar por adquirir ou aceitar 
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ofertas de produtos ou serviços de acordo com seu individualismo ou coletivismo 
para satisfazer seus desejos ou. Logo, a importância desta pesquisa está no fato 
de compreender qual categoria de compensação individualista e coletivista é 
mais relevante na interação de humor negativo e qual premiação no estado 
positivo, ou seja, se o consumidor considerar que foi tratado com justiça ou não, 
logo, isto irá ampliar ou não o nível de engajamento do consumidor levando a 
valorização do mesmo como consumidor ou funcionário, aumentando sua 
percepção de continuidade de consumo ou desempenho organizacional. 

Esta discussão é relevante pra área e para o mercado para otimizar os 
efeitos de compensação ou premiação que possam atender suas necessidades 
de conformidade individual ou em grupo baseado no tipo de humor do indivíduo, 
o que leva então a um maior entendimento de justiça percebida, mantendo o 
consumidor ou colaborador mais engajado ao consumo ou as atividades 
laborais. 

Com base nisso, este trabalho visa discutir teoricamente esses 
elementos, propor hipóteses e desenvolver um modelo teórico que consiga 
conectar estes componentes, para que no futuro se possa identificar em quais 
situações de humor (negativas e positivas) os consumidores serão mais ou 
menos conformistas a compensações ou premiações de produtos ou serviços 
com bases individualistas ou coletivistas, observando o nível de justiça percebida 
e engajamento desses contextos em questão (humor, conformidade a 
compensação ou premiação individualista ou coletivista).  

Este artigo está divido da seguinte maneira: esta introdução, a construção 
teórica discutindo o humor, conformidade, consumo individualista e coletivista, 
justiça percebida e engajamento. Logo em seguida será apresentado o modelo 
experimental teórico elaborado até o momento com um quadro geral das 
hipóteses (também em processo de formulação) e as considerações finais 
discutindo as impressões iniciais do que esta pesquisa busca esclarecer, tanto 
para a teoria em Marketing como para o mercado. 

 
2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 
2.1 ESTADO DE HUMOR NEGATIVO E POSITIVO 
 
 O estado de humor refere-se de uma condição atual em que as pessoas 
estão vivenciando, demonstrando que o estado de humor pode provocar um 
modo temperamental baseado na circunstância ou momento vivido do dia (BREI; 
MARQUES; TCHOLAKIAN, 2012). É nítido o efeito que o estado de humor 
possui nas condutas dos indivíduos, pois estas ocasiões vividas de humor 
possuem a habilidade de se introduzir nas nossas reações ou respostas (FISKE, 
1981; BREI; MARQUES; TCHOLAKIAN, 2012), o que revela o poder de 
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ampliação sobre as atitudes comportamentais que o humor possui sobre as 
ocorrências boas ou ruins do dia a dia (CLORE; GASPER, 2000). 

Compreender a função que o humor possui pode gerar respostas a vários 
comportamentos das pessoas, como por exemplo, se sentir bem ao conduzir 
uma tarefa que lhe é agradável ou como a impaciência se infiltra nas reações 
quando se realiza algo que não gostamos (DE ALMEIDA; JOLIBERT, 1993; 
OWOLABI, 2009). Este exemplo é citado apenas para consolidar o raciocínio de 
que estado de humor possui relação com as ações corriqueiras, sendo capaz de 
se observar mais afundo para conseguir compreender as tomadas de decisões, 
ou seja, quando certas ações, respostas, reações ou confirmações são 
resultantes do humor positivo ou negativo (SCHWARZ; CLORE, 1983; KIM; 
PARK; SCHWARZ, 2009). 

A literatura de marketing aponta que os indivíduos buscam não se 
distanciar do sentimento positivo de humor, ou seja, este momento vivido os 
move a buscar a preservação de momento emocional positivo (BAGOZZI; 
GOPINATH; NYER, 1999; BREI; MARQUES; TCHOLAKIAN, 2012), o que leva 
as pessoas a buscarem uma aquisição como forma de desfrutar deste 
entusiasmo por mais tempo (WEGENER; PETTY; SMITH, 1995). 

Este ato de gerenciamento do humor (ROOK; GARDNER, 1993; 
VERPLANKEN; SATO, 2011) possui então a premissa de prolongar uma 
sensação mais positiva ou até mesmo de modificar o atual estado de humor 
negativo para positivo (DITTMAR, 2005), onde os indivíduos podem buscar uma 
auto-recompensa quando se deparam com situações indesejadas ou não 
(DITTMAR; BEATTIE; FRIESE, 1995; BAYLEY; NANCARROW, 1998) ou seja, 
sentem que precisam ficar bem em detrimento do momento ruim e então buscam 
aquisições que possuem a capacidade de recompensa-los/premia-los através do 
prazer (BAYLEY; NANCARROW, 1998). 

O humor negativo, por outro lado, faz com que os consumidores busquem 
compras para fugir deste momento desconfortável (FABER; CHRISTENSON, 
1996; HORVÁTH; ADIGÜZEL, 2018). Muitos consumidores não suportam a 
pressão negativa vivida e vão em busca de produtos mais prazerosos, que são 
usados como gatilhos, ou seja, como porta de saída do atual momento ruim para 
uma posição mais agradável (FISHBACH; LABROO, 2007; HADJALI et al., 
2012). 

Outros elementos emotivos podem surgir a partir do estado de humor 
negativo, como estresse, medo, raiva, angustia, ou até uma vontade interna de 
não se envolver em outros ocasiões ruins (KELTNER; HAIDT, 1999; PARK, 
2017), logo, as pessoas tentaram ter um controle maior de suas respostas ou 
reações a partir do humor (LERNER et al., 2015). Então, o humor negativo, pode 
conduzir as pessoas a criarem um sinal de ameaça, que pode leva-los a uma 
maior reflexão sobre possíveis atos que os complique no futuro (SCHWARZ 
1991; LERNER et al., 2015). 



 

 6 

Estas características brevemente analisadas guiam a conclusão de que o 
humor negativo e positivo apresenta relações com os comportamentos das 
pessoas (HORVÁTH; ADIGÜZEL, 2018), ora para suavizar um momento 
indesejado e incomodo de humor ou até como uma maneira de estender uma 
ocasião ou sensação mais positiva (ROOK; GARDNER, 1993; DITTMAR; 
BEATTIE; FRIESE, 1995; DITTMAR, 2005; VERPLANKEN; SATO, 2011). 
 
2.2 CONFORMIDADE BASEADA NO CONSUMO 
 
 Em algumas ocasiões os consumidores procuram se estabelecer diante a 
visão do seu grupo social, uma das estratégias é buscar o consumo de produtos 
aceitos pelos membros (BERGER; HEATH, 2007), além disso, consumir algo 
individualmente ou publicamente é relevante, (BEARDEN; ETZEL, 1982; 
GOLDSTEIN; CIALDINI; GRISKEVICIUS, 2008), pois um consumo ligado as 
características do meio social é bem mais vista do que uma que não se alinhe 
ao meio, mas em alguns momentos os indivíduos podem consumir algo mais 
restrito ou individual que foge da aceitação do grupo (BERGER; HEATH, 2007; 
GOLDSTEIN; CIALDINI; GRISKEVICIUS, 2008). O que reforça a perspectiva 
mais utilitária do consumo, onde consumir se torna uma maneira eficiente de 
ganhos sociais e de busca pelo encaixe ou pertencimento social (APRIASZ et 
al., 2016). 

Esta perspectiva de buscar se atrelar ao grupo social através da compra 
ou da aceitação ao que se é ofertado é chamada de conformidade (ASCH, 1955; 
BOND; SMITH, 1996; CIALDINI; TROST, 1998), ou seja, quando o indivíduo está 
em conformidade ou aceita de maneira mais fácil as opiniões, juízos, 
interpretações, ofertas, propostas, ou até mesmo produtos, que são impostos 
(ASCH, 1955; CHEN, 2008; WU; HUAN, 2010). Portanto, conformidade é a 
propensão a aceitar as opiniões ou ofertas que mais se encaixam as normas do 
grupo ou do indivíduo (LASCU; ZINKHAN, 1999; CHEN, 2008). 

A conformidade leva os indivíduos a buscarem uma identificação da sua 
imagem pessoal ou percepção dos fatos e suas convicções em relação ao grupo 
(ASCH, 1955; EASTMAN; EASTMAN, 2015), isto é, pode existir uma tendência 
a ajustar certos comportamentos ou aceitar imposições em relação ao 
posicionamento do grupo (BEARDEN; NETEMEYER; TEEL, 1989; GAVILAN; 
AVELLO; NAVARRO, 2018). Esse pressuposto leva a entender que os 
consumidores podem buscar um certo equilíbrio de suas necessidades para 
conseguir adaptação, aceitação ou até mesmo pertencimento social 
(HORNSEY; JETTEN, 2004).  

O entendimento da conformidade perpassa pela compreensão de que as 
pessoas podem buscar este caminho para construir percepções sobre algum 
evento e deste modo conseguir responder ou lidar com o ocorrido de uma forma 
mais compatível ao esperado; segundo é o esforço em manter sempre em 
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desenvolvimento as relações sociais que de algum modo fazem sentido, por fim, 
a conformidade pode se apresentar como uma forma de controlar a autoestima, 
ou seja, é a imagem a pessoal, positiva ou negativa, que cada um tem de si 
(ASCH, 1955; BEARDEN; NETEMEYER; TEEL, 1989; CIALDINI; TROST, 1998; 
LEE; PARK, 2008; EASTMAN; EASTMAN, 2015;).  

Este tipo de conduta busca em algumas ocasiões recompensas sociais 
(WU; HUAN, 2010; CHOU et al., 2010), o indivíduo tenta manter um certo nível 
de relacionamento agradável, mesmo que em alguns casos sinta algo diferente, 
mas a pressão social pode fazer com que ele sinta a necessidade de 
identificação e então, baseado em um objetivo pessoal ou não, estar em 
conformidade poderá estar baseado em um objetivo particular (LEE; PARK, 
2008; IYENGAR; VAN DEN BULTE; LEE, 2015; LANA; DE SOUZA, 2019), isso 
demonstra a capacidade que a conformidade possui de moldar as pessoas 
baseados nas expectativas dos outros, mas que em outros pode ocorrer casos 
cujo o objetivo final é algo exclusivo ao indivíduo (LEE; PARK, 2008; CHOU et 
al., 2010).  

Em se tratando de consumo, muitos consumidores são capazes de buscar 
a conformidade como uma justificação a consumir ou aceitar o que lhe é ofertado 
ou imposto (SCHIFFMAN; KANUK, 2005; SCULLY; MOITAL, 2016). Portanto, o 
comportamento ou a ação de consumo baseado na conformidade, busca uma 
identificação dentro do grupo social ou na assimilação ao que o indivíduo 
acredita ou busca para si, logo, essas aquisições ou aceitação do que lhe é 
oferecido pode possuir uma necessidade de identificação com o grupo ou 
simplesmente pelo interesse particular (WU; HUAN, 2010; CHOU et al., 2010). 

Estes elementos, brevemente discutidos, levam a refletir que alguns 
consumidores buscam o comportamento conformista para serem bem vistos 
diante o ambiente social, podendo até conseguir certas recompensas sociais 
(WU; HUAN, 2010; CHOU et al., 2010; SASAKI, 2019). Porém, o oposto pode 
ocorrer, ou seja, os indivíduos podem apresentar condutas anticonformistas, isto 
é, que não estejam atreladas as vontades ou premissas do grupo, fazendo com 
que busquem uma diferenciação deste ambiente social e se aproximando de 
escolhas que fazem sentido baseadas nas suas expectativas e interesses 
pessoais (BEARDEN; NETEMEYER; TEEL, 1989; BEARDEN; ROSE, 1990; 
COWAN; COWAN; SWANN, 2004). 
 
2.3 INDIVIDUALISMO, COLETIVISMO E CONSUMO 
 
 O individualismo e o coletivismo são apontados por muitos estudos como 
manifestações da sociedade, ou seja, demonstrações de crenças, atitudes, 
regras ou comportamentos que estão atrelado a definição do “eu” perante a 
sociedade (TRIANDIS, 1993; TRIANDIS; CHEN; CHAN, 1998). Logo, pessoas 
individualistas e ou coletivistas conseguem se atrelar em qualquer uma das 



 

 8 

condutas a com base em um objetivo definido (FISKE, 2002; GOUVEIA et al., 
2003). 

Isto é, espera-se que pessoas mais alinhadas ao coletivismo possuem 
condutas direcionadas ao bem estar da sociedade que o cerca, agora, quando 
os indivíduos são mais alinhados ao individualismo o esperado é que elas 
possuem mais conexão aos seus próprios interesses (MARKUS; KITAYAMA, 
1991; TRIANDIS, 2018). Esta perspectiva entre o individualismo e coletivismo 
manifesta a conexão que o indivíduo possui ao ambiente social que o cerca, 
podendo esta conexão ser forte ou fraca, com a alternativa de expressar 
manifestações dessas condutas diante o meio social (SILVA, 2002; GOUVEIA et 
al., 2003; TRIANDIS, 2018).  

Esta conexão entre os comportamentos expõe a maneira que as pessoas 
se posicionam diante o ambiente social, ou seja, em algumas situações vividas 
a visibilidade será maior na satisfação e interesses pessoais e em outros 
momentos a conduta ou resposta dada ao ambiente irá se ligar as necessidades 
do coletivo (SCHWARTZ; BURGESS, 1991; MARIANO et al., 2015). Estas 
atitudes destinam-se em descrever o tipo de convívio que os indivíduos 
procuram vivenciar com seus grupos sociais (TRIANDIS, 2018), onde isto pode 
ser feito por dois modos, sendo individualista ou coletivista, isto irá depender do 
objetivo da pessoa (FISKE, 2002). 

Pessoas que possuem o individualismo mais ativo reverenciam mais a 
sua própria identidade (GOUVEIA, 2001), o indivíduo irá se posicionar sempre 
acima do grupo, visto que seu interesse é superior ao dos demais (SCHWARTZ, 
1990). Podendo até existir relações sociais, mas com um objetivo que busca a 
vantagem, que carrega certo interesse em determinada coisa (GOUVEIA et al., 
2003), logo, uma pessoa individualista irá agir, experimentar ou aceitar certas 
situações sem se importar com o que a cerca, pois sempre buscará tomar 
decisões em prol do seu benefício (BREWER; CHEN, 2007; TRIANDIS, 2018). 

Por outro lado, o coletivismo é definido como a ligação que as pessoas 
possuem a cooperação e com a preocupação com a sociedade que o cerca 
(SCHWARTZ, 1990), ou seja, o bem estar do ambiente social, do coletivo, é 
superior a interesses individuais, onde deixar de lado algumas necessidades 
pessoais para considerar as expectativas do grupo ou ambiente social é mais 
importante (TRIANDIS, 2018) mesmo que em detrimento do coletivismo os 
indivíduos tenham que alterar determinados comportamentos (SCHWARTZ; 
BURGESS, 1991). 

Neste caso, o grupo social se torna mais significativo, levando a entender 
que pessoas com condutas coletivistas possuem tendências a buscar escolhas 
ou aceitar situações que são mais benéficas ao grupo social, isto mostra que os 
indivíduos com esta tendencia comportamental apresentam forte ligação entre 
si, onde as escolhas ou respostas a situações levará em consideração o contexto 
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de compartilhamento de interesse coletivo (FISKE, 2002; GOUVEIA et al., 2003) 
e não individual. 

Esta breve discussão leva a considerar que indivíduos individualistas 
valorizam autossuficiência individual, ou seja, existe pouca ou nem existe 
dependência com o grupo, na verdade há uma independência emocional diante 
os grupos sociais (GOUVEIA et al., 2003). Por outro lado, os coletivistas 
possuem essa manifestação da dependência emocional com os grupos sociais 
(TRIANDIS, 2018). Levando a compreensão de que as pessoas podem possuir 
comportamentos individualistas e coletivistas (SCHWARTZ; BURGESS, 1991), 
baseado naquilo que as mesmas consideram importantes em ocasiões vividas e 
podendo serem manifestados em situações de consumo. 
 
2.4 JUSTIÇA PERCEBIDA 
 
 Com bases nas premissas da teoria da equidade de Adams (1965) a 
conceituação de justiça percebida, baseada no marketing, é percebida quando 
o consumidor possui um modo de examinar a satisfação a processos de 
acréscimo de consumo ou na recuperação em serviços falhos (DA SILVA; 
CARDOSO; SILVA MOTTA, 2021). Portanto, as organizações precisam estar 
atentas em como reagir a uma falha ou até como agraciar o consumidor mesmo 
que esteja tudo bem (DE MATOS et al., 2009). Neste sentido, a justiça percebida 
é usada para tratar das avaliações por parte dos consumidores em relação as 
tentativas de recuperação ou fortalecimento da ligação com o cliente (SMITH; 
BOLTON; WAGNER, 1999; MAXHAM; NETEMEYER, 2003; DING; LII, 2016). 

A partir disto, a justiça se torna um termo subjetivo, pois ela é capturada 
a partir das concepções de cada um, uma vez que a percepção de justiça se 
baseia no que o consumidor considera entre justo e injusto (CROPANZANO; 
BOWEN; GILLILAND, 2007; BATISTA, 2017) a partir de um acontecimento 
agradável ou não, ou seja, a percepção de justiça percebida é a partir da 
convicção do consumidor. Logo, o consumidor irá identifica-la baseado na 
sensação de resposta dada pela organização a um problema ou somatória a 
algo agradável (DAVIDOW, 2003). 

Os consumidores muitas vezes irão observar as organizações não apenas 
pelas falhas, mas também sobre como a mesma se posiciona sobre aspectos 
como por exemplo atendimento, entrega do produto, preço, ou seja, será 
analisado o posicionamento da organização sobre as condições de justiça como 
um todo (SMITH; KARWAN, 2009; GARCIA, 2020). A justiça então passa a ser 
um item considerável para os consumidores, pois ele irá buscar não apenas se 
sentir incomodado ou insatisfeito com algo e sim procurar perceber qual solução 
a empresa tomará para solucionar alguma falha (CROPANZANO et al., 2001). 

De maneira geral, os consumidores procuram ser compensados por 
certas inconveniências que ocorram durante o consumo ou até mesmo quando 
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não ocorre (TAX; BROWN; CHANDRASHEKARAN, 1998; MATTILA; 
CRANAGE, 2005). E de alguma maneira os consumidores sempre esperam ser 
recompensados ou premiados, portanto, a organização deve possuir uma boa 
estratégia de recuperação de falhas ou de premiação, pois assim conseguirá 
reverter a situação desagradável ou apenas tornar a compra ou prestação de 
serviço mais agradável para fidelizar este cliente (MATTILA; CRANAGE, 2005). 

O consumidor poderá ainda medir a justiça percebida através da 
compensação ou premiação com a premissa de suas experiências anteriores, 
ao entender a resolução que finalizou o conflito de consumo e o entendimento 
sobre o seu dano ou ganho (TAX; BROWN; CHANDRASHEKARAN, 1998; 
SINGH; SIRDESHMUKH, 2000). Isso leva a entender que a compensação ou 
premiação por parte do consumidor é percebido através do caminho do 
atendimento de suas necessidades e da sua percepção de justiça (TAX; 
BROWN; CHANDRASHEKARAN, 1998) sobre os fatos que aconteceram 
durante o consumo, sejam eles bons ou ruins. 

A partir desta discussão, percebe-se que a justiça percebida pode ser 
analisada sob a ótica de entender como as organizações podem compensar ou 
recompensar (TAX; BROWN; CHANDRASHEKARAN, 1998; BREWER; CHEN, 
2007) os consumidores em detrimento de relações de consumo que possam 
ocasionar resultados bons ou ruins. Logo, esta dimensão teórica aponta para um 
caminho de fidelização do consumidor, que será abordado na forma do 
engajamento na próxima seção. 
 
2.5 ENGAJAMENTO DO CONSUMIDOR 
 
 Por fim, para dar continuidade a construção teórica, foi apontado dentro 
da literatura de marketing outro elemento que poderá corroborar com a pesquisa 
em questão: o engajamento do consumidor. Estre traço comportamental mostra 
que os consumidores são vistos como aplicados na criação de suas próprias 
experiências que envolvem o relacionamento com a marca ou empresa 
(HOLLEBEEK, 2011; HOLLEBEEK; GLYNN; BRODIE, 2014; SANTOS, 2020).  
 O entendimento do conceito de engajamento perpassa pela natureza 
comportamental e psicológica que este possui, representado pelo grau de 
conexão e interação que os consumidores possuem de envolverem em torno de 
uma oferta, marca, produto ou atividade (KUMAR et al., 2010; HOLLEBEEK; 
GLYNN; BRODIE, 2014). O engajamento se manifesta a partir de contexto vivido 
pelo consumidor, que vai além do simples ato de adquirir um produto ou usar um 
serviço (BRODIE et al., 2011; SANTOS, 2020), este aspecto de ir além é 
manifestado por condutas positivas ou não que se baseiam no relacionamento 
com a marca ou empresa que oferece o produto ou serviço (OBILO; CHEFOR; 
SALEH, 2021). 
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 No geral, o termo engajamento possui seu conceito descrito como a 
conexão entre o consumidor e um objeto, produto, marca, serviço, ou outros 
elementos onde esta relação apresenta níveis de intensidade baseado em cada 
contexto, ou seja, em cada cenário que podem acontecer as relações de 
consumo e que vão além da simples aquisição do produto ou serviço 
(HOLLEBEEK, 2011; NERY, 2020; OBILO; CHEFOR; SALEH, 2021). 
 Engajamento está além do simples envolvimento de uma relação 
dinâmica e interativa do consumidor com determinado item, como uma marca 
por exemplo, isto irá exigir uma maior satisfação do valor da experiência 
(FEITOSA; BOTELHO; LOURENÇO, 2014). Neste ponto, cabe destacar que 
nesta pesquisa o engajamento será relacionado a percepção da experiência, ou 
seja, como o comportamento é motivado a partir da resposta gerada por ele em 
relação a uma experiência de troca boa ou ruim com a empresa que oferta o item 
ou serviço (ALVAREZ-MILÁN, 2018; DE OLIVEIRA SANTINI et al., 2020; OBILO; 
CHEFOR; SALEH, 2021).  

A partir disto o engajamento será observado com base na percepção que 
o consumidor possuirá em relação as ofertas ou atividades da empresa, trazendo 
à tona o envolvimento entre cliente e empresa que visam relacionamentos 
longos e que envolva um certo grau de engajamento entre as partes (VIVEK, 
2009; KUMAR et al., 2010; VIVEK et al.,2014; SILVA; CAVALCANTI, 2019). 
 
3 MODELO TEÓRICO EXPERIMENTAL EM CONSTRUÇÃO 
 

A partir do entendimento dos principais conceitos teóricos aqui discutidos, 
busca-se apresentar um modelo experimental teórico, em fase de construção, 
que consiga explicar em quais ocasiões de humor negativo ou positivo os 
consumidores serão conformistas ou anticonformistas a compensações ou 
premiações de itens ou serviços individualistas e coletivistas. 

Já foi estabelecido na literatura que o consumidor busca sair de 
momentos negativos de humor (HORVÁTH; ADIGÜZEL, 2018), logo, algumas 
aquisições compensatórias ou aceitação de premiações podem possuir 
características mais individualistas (TRIANDIS, 2018) que consigam amenizar 
este momento desagradável. Portanto, consumir algo exclusivo para si pode ser 
uma forma de mostrar a conformidade ao meio social (FISKE, 2002; EASTMAN; 
EASTMAN, 2015) em detrimento do humor negativo. Já um momento agradável 
servirá para demonstrar ao meio social o momento feliz vivido, por isso a 
conformidade poderá ser baseada na compensação ou premiação coletivista 
(BREWER; CHEN, 2007; TRIANDIS, 2018), como uma forma de prolongar o 
momento feliz (DITTMAR, 2005; BREI; MARQUES; TCHOLAKIAN, 2012) e 
dividi-lo com o ambiente social (CHEN, 2008).  

Além disso, em momentos negativos os consumidores podem ainda 
buscar aquisições compensatórias ou ofertas de premiações para satisfazer a 
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necessidade do coletivo, ou seja, o grupo poderá através de uma pressão social 
(LEE; PARK, 2008) exercerá seu papel sobre o indivíduo para esquecer este 
momentâneo indesejado (FISHBACH; LABROO, 2007; HADJALI et al., 2012. 
Assim como, em cenários positivos os consumidores podem possuir mais 
conformidade ao consumo baseado na compensação ou premiação 
individualista, pois poderão buscar satisfazer seu prazer pessoal (BREWER; 
CHEN, 2007), através da autorecompensa (DITTMAR; BEATTIE; FRIESE, 1995) 
e assim prolongar este momento agradável (ROOK; GARDNER, 1993) baseado 
em itens de interesse próprio (TRIANDIS, 2018). 

Estas discussões levam a considerar (inicialmente) as seguintes 
proposições: 

H1A: Quando o estado de humor do consumidor for negativo, o mesmo 
possuirá maior conformidade a compensação/premiação individualista e menor 
conformidade ao consumo baseado no coletivismo. 

H1B: Quando o estado de humor do consumidor for positivo, o mesmo 
possuirá maior conformidade a compensação/premiação coletivista e menor 
conformidade ao consumo baseado no individualismo. 

Neste sentido apresenta-se a figura 1 com o desenho experimental. 
 
Figura 1 - Desenho experimental. 

 
Fonte: elaborado pelos autores (2021). 
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De modo geral a proposta aqui apresentada terá a função de induzir ou 

estimular o consumidor inserindo-os em cenários distintos que envolva situações 
de humor, em seguida ofertar itens ou serviços com a função de compensar ou 
somar ao consumo ou situação descrita e que possuem características 
compensatórias individualista e coletivistas. A figura 2 apresenta o modelo 
experimental teórico que se pretende analisar. 

 
Figura 2 - Modelo Experimental Teórico Conceitual. 

 
Fonte: elaborado pelos autores (2021). 

 
Para que isto seja possível, a coleta de dados será realizada através de 

uma plataforma Web Surveys. Os resultados serão analisados no Software 
SPSS através das seguintes análises estatísticas: testes de normalidades da 
amostra; teste de Mann-Whitney; teste de Levene para amostras independentes; 
teste de Alpha de Cronbach; Manipulation Check; Média e Desvio Padrão; e 
ANOVA da variável dependente. 

Após as análises dos cenários experimentais pretende-se realizar ainda 
as verificações dos efeitos condicionais diretos e indiretos de mediação 
moderadora envolvendo o modelo anterior com as variáveis justiça percebida e 
engajamento do consumidor.  

Esta verificação será realizada devido a literatura apontar que o 
consumidor irá considerar os ocorridos de humor (tanto negativo quanto positivo) 
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e suas respectivas compensações ou premiações ligadas ao coletivismo ou 
individualismo sob a ótica da justiça percebida, onde o mesmo irá analisar se o 
desfecho do fato foi percebido como justo (BREWER; CHEN, 2007; MATTILA; 
CRANAGE, 2005) o suficiente para o engajar (VIVEK, 2009; KUMAR et al., 2010) 
em um relacionamento mais longo e vantajoso para ambas as partes. Esta 
proposta adicional de ampliação do modelo é melhor visualizada na figura 3. 

 
Figura 3 - modelo conceitual em desenvolvimento. 

 
Fonte: elaborado pelos autores (2021). 

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Os consumidores vivenciam ocorrências de humor distintas, estas 
situações possuem o poder de estimular o consumo de itens ou serviços para 
corrigir um momento ruim ou festejar algo agradável. Isto leva a entender que 
acontecimentos de humor e consumo carrega a percepção de que os 
consumidores irão buscar ser compensados ou premiados quando vivenciam 
tais momentos bons ou ruins, desta forma, buscarão escolher aquisições que 
esteja em conformidade tanto para satisfazer sua necessidade exclusivamente 
pessoal ou algo baseado nas pessoas do seu grupo social.  
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Além disso, esta visualização por parte do consumidor de que um ocorrido 
bom ou ruim foi compensado ou ocorreu um acréscimo ao consumo, baseado 
na sua conformidade pessoal ou coletiva, leva a compreensão de quão justo foi 
esta oferta ou aquisição. Por isso, a justiça percebida será posta em evidência 
para se verificar como o consumidor analisou este episódio e por fim averiguar 
como este irá se comportar em relação ao seu comprometimento com a 
organização, ou seja, como ficará seu nível de engajamento após a situação de 
humor, que foi compensada ou premiada por um consumo conformista individual 
ou coletivo. 

As contribuições teóricas dos resultados desta pesquisa se baseiam no 
entendimento de como o consumidor ficará em conformidade acerca de 
compensações ou premiações individualistas e coletivistas em relação a 
situações de humor. Destacando ainda, dentro da ótica da psicologia do 
consumidor, como o mesmo irá visualizar o quão foi justo foi a conclusão do 
episódio, para que assim seja examinado o nível de engajamento por parte do 
consumidor em relação ao pós-consumo. Além disso, será importante verificar 
como o consumidor irá possuir um maior engajamento sobre a influência direta 
de compensações ou premiações individualistas e coletivistas moderada pelas 
situações de humor. 

As organizações poderão visualizar nos achados desta pesquisa qual a 
melhor compensação ou premiação a oferecer ao seu consumidor, seja ele 
interno ou externo, baseado no momento bom ou ruim vivido (comemoração 
pessoal ou frustação profissional, um serviço que foi mal ou bem prestado, uma 
falha na entrega de um produto ou serviço), que esteja em conformidade as suas 
expectativas pessoais ou coletivas. Dessa forma as organizações conseguiram 
melhorar o bom relacionamento (baseado na justiça percebida e engajamento) 
com estes clientes, o que ajudará na recuperação ou fortalecimento desta 
relação, logo, estabilizando ainda mais este vínculo de consumo. 
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